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Em edições anteriores da Revista da FENTEC nós apresentamos uma 
retrospectiva com as principais ações realizadas. No ano passado nossas 
atenções se voltaram para o trâmite do PL nº 5179/2016 na Câmara dos 

Deputados e em seguida do PLC nº 145/2017 no Senado Federal, até retornarmos 
à publicação nesse primeiro semestre de 2018 com uma edição mais do que especial 
– comemorativa, por assim dizer –, elencando os principais fatos que nortearam a 
concretização do maior objetivo desde o advento do movimento dos técnicos no 
final da década de 1960: a criação do nosso conselho. 

Quando o presidente da República sancionou a Lei nº 13.639/2018 instituindo 
duas autarquias distintas – Conselho Federal e Regionais dos Técnicos Industriais, 
e Conselho Federal e Regionais dos Técnicos Agrícolas –, a princípio foi difícil 
mensurar o tamanho da conquista; uma vitória comparada, talvez, à promulgação 
da Lei nº 5.524/1968 regulamentada pelo Decreto nº 90.922/1985. Agora, as duas 
histórias se completam para concluir um ciclo de política social que transformará 
– positivamente – a vida de milhões de técnicos. 

Há muito trabalho a ser feito, e nossa responsabilidade como dirigentes de 
entidades e associações técnicas é gigante. Afinal, considerando não somente o 
número de técnicos temporariamente alocados no Sistema CONFEA/CREA como 
também os milhares que exercem a profissão sem o devido registro profissional – que 
pretendemos trazer para o conselho –, a estimativa é de aproximadamente 
1,6 milhões no país, agregados em mais de 90 modalidades distribuídas em várias 
áreas – civil, elétrica, mecânica e metalurgia, química, minas e geologia, agrimensura, 
arquitetura. E para levar adiante o movimento, nós contamos com o apoio e a 
colaboração das entidades; empresas; órgãos públicos municipais, estaduais e 
federais; professores e alunos de escolas técnicas; e os próprios técnicos. 

Cumpre-nos salientar que ninguém conquista nada sozinho. Muitos 
contribuíram nessa trajetória e são merecedores dos nossos mais sinceros 
agradecimentos; em especial, o deputado federal Giovani Cherini (PR-RS), que 
tivemos a felicidade de conhecer em 2007 durante a solenidade de posse da diretoria 
da FENTEC – Federação Nacional dos Técnicos Industriais, quando ele já se 
destacava politicamente na ALRS – Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul. 
Na Câmara dos Deputados, sua atuação e apoio foram absolutamente essenciais; e se 
hoje nós temos um conselho, devemos muito a esse parlamentar comprometido com 
a categoria e a sociedade brasileira. 

Não poderíamos deixar também de homenagear postumamente alguns 
companheiros que não viveram para ver esse sonho realizado, mas fazem parte da 
nossa história e dos nossos corações: Alceu Rosolino, Aldo Martins, Arlindo Paiva, 
Luis Henrique Toniato, Marcos Antonio Borges, Marusan Bezerra Lima, Odil Porto, 
Roberto Santos Sampaio e Sérgio Luiz Chautard. Preferimos acreditar que eles nos 
acompanham, felizes, realizados e abençoados. 

Obrigado por tudo! 

Wilson Wanderlei Vieira
Presidente 
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Lei nº 13.639/2018: 
liberdade e justiça 
para os técnicos

De 1968 a 2018: principais fatos que marcaram a criação do 
Conselho Federal e Regionais dos Técnicos Industriais e Agrícolas

Conselho próprio: reivindicação de mais de 
quatro décadas se torna realidade

DIVULGAÇÃO

Faz mais de quatro décadas 
que um grupo de técnicos 
iniciou um trabalho pela 

regulamentação profissional da 
categoria e criação do conselho 
próprio, conquistando uma gran-
de vitória com a promulgação da 
Lei nº 5.524/1968, regulamentada 
pelo Decreto nº 90.922/1985 
graças à mobilização dos atuais 
líderes do movimento. Em 26 de 
março de 2018, a sanção presi-
dencial da Lei nº 13.639/2018 
pelo presidente Michel Temer 
representa não somente mais 
uma conquista histórica, mas 
principalmente a concretização 
de um ciclo político e o início de 
uma nova época para milhões de 
trabalhadores; a partir de agora, 
efetivamente valorizados e re-
conhecidos socialmente como 
profissionais imprescindíveis 
para o desenvolvimento técnico 
do país. E mais: repara também 
uma injustiça histórica, marcada 
por perseguição, discriminação 
e cerceamento da liberdade no 
que tange à profissão.
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1968|Técnicos revoltados com o tratamento 
do Sistema CONFEA/CREA

Para comemorar esse mo-
mento sublime para a sociedade 
brasileira e em agradecimento a 
todos os envolvidos – parlamen-
tares, dirigentes de sindicatos e 

associações, professores de es-
colas técnicas e, obviamente, os 
técnicos –, a Revista da FENTEC 
preparou uma edição especial 
elencando os principais fatos, des-

de 1968 até 2018, que marcaram a 
criação do Conselho Federal e Re-
gionais dos Técnicos Industriais e 
Agrícolas.

Acompanhe:  

Historicamente os técnicos 
sempre foram subjugados 
e achincalhados por de-

terminadas categorias ditas supe-
riores, sendo até chamados pejora-
tivamente de “denorex” – num in-
feliz trocadilho com aquele famoso 
bordão publicitário – e insinuando 
que eles pareciam engenheiros, 
mas não passavam de meros au-
xiliares. Revoltados e indignados 
com o tratamento proveniente 
do Sistema CONFEA/CREA, no 
final da década de 1960 um grupo 
apoiado pelas escolas técnicas deu 
início ao movimento pela regula-

mentação profissional e criação do conse-
lho próprio; na verdade, disseminando uma 
ideia para beneficiar as gerações futuras, 
os milhares de jovens formados nas mais 
diversas modalidades, devidamente prepa-
rados e habilitados para exercer a profissão 
com dignidade e respeito. 

A discriminação dos téc-
nicos continuava, mas a 
cada dia o movimento 

ganhava mais força. Liderados 
por Wilson Wanderlei Vieira, em 
18 de agosto de 1979 os técnicos 
paulistas realizaram a assembleia 
de fundação da ATESP – Asso-
ciação Profissional dos Técnicos 
Industriais do Estado de São 
Paulo na Escola Técnica Getúlio 
Vargas, uma das mais importan-
tes instituições de ensino técnico 
do estado e do país. Entre os ob-
jetivos traçados pela associação 
pré-sindical estavam a regula-
mentação profissional, a trans-
formação das associações em 

sindicatos e a representatividade 
no Sistema CONFEA/CREA; ou 
seja, reacendendo aquela chama 
ideológica da década anterior 

Anteprojeto de regulamentação profissional e criação do conselho dos técnicos

1979|ATESP, fundação e principais 
objetivos 

para que um dia a categoria ti-
vesse um conselho independente 
para a fiscalização de suas ativi-
dades profissionais. 

Assembleia de fundação da ATESP na Escola Técnica Getúlio Vargas, em São Paulo

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO
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Em janeiro de 1980 a 
ATESP realizou o 1º En-
contro Nacional dos Téc-

nicos Industriais em São Paulo, 
com o objetivo de discutir e 
elaborar o anteprojeto de regula-
mentação da Lei nº 5.524/1968, 
bem como a criação do conselho 
próprio. De forma unânime as 
entidades participantes apoiaram 
a iniciativa: APROTICE – Asso-
ciação Profissional dos Técnicos 
do Estado do Ceará; ATIMIG 
– Associação dos Técnicos 
Industriais de Minas Gerais; 
ACTINIME – Associação Civil 
de Técnicos Industriais de Nível 
Médio, do Espírito Santo; ATIBA 
– Associação dos Técnicos In-
dustriais da Bahia; e ATAGO 
– Associação dos Técnicos Agrí-
colas do Estado de Goiás.  

Discutida e aprovada a mi-
nuta da regulamentação profis-
sional foi entregue ao presidente 
da República João Baptista de 
Oliveira Figueiredo numa audi-

ência realizada em 17 de abril 
de 1980, agendada pelo senador 
Jarbas Passarinho. Também foi 
abordada a criação do conselho 
próprio; e na ocasião, o com-
panheiro Sérgio Luiz Chautard 
trouxe mais uma entidade para 
fortalecer o movimento: a 
APTO – Associação Paranaense 
de Técnicos.

Um novo e marcante evento e 
com grande destaque da impren-
sa aconteceu em março de 1982, 
quando mais de 2 mil técnicos 
reuniram-se na Câmara Munici-
pal de São Bernardo do Campo 
(SP) durante o 1º Congresso 
dos Técnicos, também realizado 
pela ATESP com o propósito de 
angariar apoio para a luta pela 
regulamentação profissional; ca-
minhava, paralelamente, a firme 
intenção de criação do conselho 
próprio. 

1980
      a
1982| 1º Encontro Nacional dos Técnicos Industriais

......................................................................
Audiência com o presidente João Baptista de 
Oliveira Figueiredo
......................................................................
1º Congresso dos Técnicos 

Audiência com o presidente da República João Baptista de Oliveira Figueiredo; ao lado, Wilson Wanderlei Vieira com o senador Jarbas Passarinho

DIVULGAÇÃO

Destaque da imprensa para o 1º Congresso dos 
Técnicos, realizado em São Bernardo do Campo 

DIVULGAÇÃO
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Após uma audiência e a 
promessa de apoio do 
ministro da Educação e 

Cultura, Rubem Carlos Ludwig, 
na qual participaram Wilson Wan-
derlei Vieira, pela ATESP; Sérgio 
Luiz Chautard, pela APTO; 
Aldo Martins, pela ATERGS 
– Associação Profissional dos 
Técnicos Industriais do Rio Gran-
de do Sul; e José Luiz Fortunato 
Vigil, pela ATESC – Associação 
dos Técnicos Industriais de Santa 
Catarina, finalmente no dia 6 de 
fevereiro o presidente João Baptis-
ta de Oliveira Figueiredo assinou 
o Decreto nº 90.922/1985 regula-
mentando a Lei nº 5.524/1968. 

Imediatamente o Sistema 
CONFEA/CREA entrou com 
medida cautelar no STF – Supre-
mo Tribunal Federal arguindo a 
inconstitucionalidade do decreto, 
que foi negada por nove votos a 
dois – e por nove votos a um, o 
julgamento do mérito. Há de se 
reconhecer o trabalho do diretor 
Marcos Antonio Borges, que con-
seguiu ligar diretamente para o 
ministro do STF, Sydney Sanches, 
para expor a situação e sensibilizá-
lo em favor dos técnicos. 

Por ocasião do 17º aniversário 
da Lei nº 5.524/1968, os técni-
cos realizaram uma assembleia 
na Praça da Sé em São Paulo 
protestando contra o Sistema 
CONFEA/CREA pelo não cum-
primento da regulamentação 
profissional, com direito a faixas 

e bonecos gigantes – de forma 
pacífica e bem-humorada.

Em 1988 foi realizado o 1º 
Encontro Regional dos Técnicos 
em Joinville (SC), contando com 
presidentes de vários sindica-

1985|      a
1988

Decreto nº 90.922/1985: regulamentação 
da Lei nº 5.524/1968
..................................................................
Manifestação bem-humorada dos técnicos 
contra o não cumprimento do decreto
..................................................................
1º Encontro Regional dos Técnicos

tos amparados legalmente pelo 
enquadramento sindical, como 
o SINTEC-SP – Sindicato dos 
Técnicos Industriais do Estado 
de São Paulo; SINTEC-SC – Sin-
dicato dos Técnicos Industriais 

Manifestação bem-humorada contra o não cumprimento da regulamentação profissional

DIVULGAÇÃO
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A conjectura para a criação 
do conselho próprio ganhou 
força com a publicação da 

Medida Provisória nº 1549/1997 e da 
Lei nº 9.649/1998 que, em seu artigo 
58, modifica a estrutura dos conse-
lhos transformando-os em entidades 
públicas de direito privado. 

Em 5 de outubro de 1999 o PLS 
nº 493, do senador Ernandes Amo-
rim (PPB-RO), cuja emenda autori-
zava a criação do conselho, foi apro-
vado em tempo recorde no Senado 

Federal – cerca de 30 dias – e seguiu 
para a Câmara dos Deputados.

Ainda em 1999, a representa-
tividade dos técnicos no Sistema 
CONFEA/CREA foi amplamente 
debatida no I Congresso Nacional 
dos Técnicos Industriais, antece-
dendo o III Congresso Nacional de 
Profissionais, realizados no mês de 
maio em Natal (RN). Na ocasião, o 
presidente do CONFEA – Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia, Henrique Ludovice, 

1997
      a
1999|

Medida Provisória nº 1549/1997 e 
Lei nº 9.649/1998
......................................................................
PLS nº 493/1999: aprovação em tempo recorde
......................................................................
I Congresso Nacional dos Técnicos Industriais 

apoiou a criação de seis vagas para 
conselheiros técnicos – três indus-
triais, dois agrícolas e um represen-
tante das escolas técnicas. Então, o 
engenheiro Enildo Baptista Barros 
entrou com ação popular contra o 
sistema sob a alegação de que a re-
presentação dos técnicos e demais 
profissionais não estava prevista na 
Lei nº 5.194/1966, com a clara intenção 
de acabar com a representatividade dos 
técnicos – que, na verdade, aconteceu.

Diante daquele episódio, em 2001 
a FENTEC – Federação Nacional dos 
Técnicos Industriais, que liderava o 
movimento, deliberou por entrar com 
ação com base no artigo 10 da Cons-
tituição de 1988, o qual “assegura a 
participação dos trabalhadores e em-
pregadores nos colegiados dos órgãos 
públicos em que seus interesses pro-
fissionais ou previdenciários sejam ob-
jeto de discussão e deliberação”. Após 
o processo tramitar por quase 13 anos, 
em 8 de março de 2013 o TRF-DF 
1ª Região – Tribunal Regional Federal 
do Distrito Federal indeferiu a ação.Representantes técnicos com o senador Ernandes Amorim (centro), autor do PLS nº 493/1999

DIVULGAÇÃO

Da esquerda para a direita: Rubem Carlos Ludwig, Sérgio Luiz Chautard, Aldo Martins, José Luiz Fortunato Vigil e Wilson Wanderlei Vieira

DIVULGAÇÃO

de Santa Catarina; SINTEC-RS 
– Sindicato dos Técnicos In-
dustriais do Rio Grande do Sul; 
SINTEC-PR – Sindicato dos 

Técnicos Industriais do Estado 
do Paraná; além da ATIJ – As-
sociação dos Técnicos Industriais 
de Joinville, presidida por Ade-

mir da Cunha. Em discussão o 
cumprimento da regulamentação 
profissional e, novamente, a cria-
ção do conselho próprio.
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2007|Giovani Cherini: mais um aliado para 
o movimento dos técnicos

Na solenidade de posse da 
diretoria da FENTEC
realizada no Memorial 

da América Latina em junho 
de 2007, com a presença de 
inúmeras autoridades nacionais 
e internacionais, o movimento 
dos técnicos ganhou mais um 
aliado que se tornaria essencial 
na conjectura para a criação do 
conselho, tanto que ele con-
quistou o carinhoso apelido de 
“padrinho” dos técnicos: o en-
tão deputado estadual Giovani 
Cherini que, à época, destacava-
se  como titular de importantes 
comissões e frentes parlamentares 
da ALRS – Assembleia Legislativa 
do Rio Grande do Sul. “Para ser-
mos realmente valorizados, preci-
samos do nosso conselho profissio-
nal; e quem for nosso parceiro vai 
defender essa medida”, discursou 
o técnico e parlamentar, que 
também concedeu uma entrevista 

Giovani Cherini: “Para sermos realmente valorizados, precisamos do nosso conselho profissional”
Audiência com o ministro do 
Trabalho e Emprego, Carlos Lupi

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

à Revista da FENTEC 
[ver reprodução na pági-
na 18]. 

Por intermédio dele 
foi possível agendar 
uma audiência com o 
ministro do Trabalho e 
Emprego, Carlos Lupi. 
Na oportunidade e dian-
te dos representantes 
da FENTEC – Wilson 
Wanderlei Vieira, So-
lomar Pereira Rockem-
bach e Ricardo Nerbas 
–, e de outra lideranças, 
o ministro mostrou-se 
disposto a analisar e 
discutir o assunto com 
as partes envolvidas. 
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Em outubro de 2013 uma 
comitiva organizada pela 
FENTEC esteve em Brasí-

lia participando de uma audiên-
cia com os senadores Fernando 
Collor de Mello (PTB-AL) e Os-
valdo Sobrinho (PTB-MT), au-
tor e relator do PLS nº 356/2013, 
que pretendia alterar a Lei 
nº 8.195/1991 e, consequente-
mente, a Lei nº 5.194/1966, de 
maneira a democratizar e garantir 
a proporcionalidade dos técnicos 
no Sistema CONFEA/CREA.

O Senado Federal aprovou o 
projeto por unanimidade, enca-
minhando-o para a Câmara dos 
Deputados. 

Mais um passo significativo 
para a criação do conselho 
próprio aconteceu em 

janeiro de 2014, quando o ministro 
do Trabalho e Emprego, Manoel 
Dias, assinou a Portaria nº 59 cons-
tituindo uma comissão para o estudo 
do desmembramento definitivo dos 
técnicos do Sistema CONFEA/CREA. 
A referida portaria foi assinada pelo 
ministro numa reunião realizada na 
SRTE/SC – Superintendência Regio-
nal do Trabalho e Emprego de Santa 
Catarina, na presença de seu chefe de 
gabinete Rodrigo Minotto; do supe-
rintendente Luis Miguel Vaz Viegas; 
e do deputado federal Giovani Che-
rini, responsável por intermediar o 
encontro. Representando os técnicos 
estavam o presidente da FENTEC, 
Wilson Wanderlei Vieira; Ricar-
do Nerbas, presidente da OITEC 
– Organização Internacional dos 

Técnicos; Carlos Dinarte Coelho, 
secretário nacional da ATABRASIL
 – Associação dos Técnicos Agrí-
colas do Brasil; Carlos Alberto 
Schmitt de Azevedo, presidente 
da CNPL – Confederação Nacional 
das Profissões Liberais; além de 
vários diretores e representantes de 
sindicatos e associações.

2013|PLS nº 356/2013: proporcionalidade dos 
técnicos no Sistema CONFEA/CREA 

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃODIVULGAÇÃO

Comitiva da FENTEC com senadores em Brasília 

2014|Portaria nº 59 do MTE: 
mais um passo significativo 

A comissão realizou reuniões em 
várias capitais brasileiras, conhecen-
do as reivindicações dos técnicos e 
reunindo subsídios para elaborar um 
relatório e apresentá-lo ao ministro. 
Com a conclusão do trabalho a mi-
nuta do anteprojeto de lei foi enca-
minhada ao ministro-chefe da Casa 
Civil, Aloisio Mercadante. 

Representantes técnicos com o ministro do Trabalho e Emprego, Manoel Dias

DIVULGAÇÃO
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Vicentinho (PT-SP)

DIVULGAÇÃO

A mobilização se intensi-
ficou de vez a partir de 
março de 2015, quando 

a FENTEC, a ATABRASIL 
e a OITEC promoveram uma 
intensa campanha de caráter 
social e parlamentar com suas 
plataformas e ferramentas de 
comunicação – boletins infor-
mativos, site, redes sociais, etc 
–, elencando os motivos que 
justificavam a criação do conse-
lho dos técnicos. 

Em defesa da criação do 
conselho, manifestaram publi-
camente nos boletins os depu-
tados federais Paulão (PT-AL), 
Padre João (PT-MG) e Vicen-
tinho (PT-SP). Mais parlamen-
tares se mostraram favoráveis 

à causa, como Alceu Moreira 
(PMDB-RS), André Moura 
(PSC-SE), Espiridião Amin 
(PP-SC), Marco Maia (PT-RS), 
Roberto de Lucena (PV-SP), 
Valmir Prascidelli (PT-SP), 
Vanderlei Macris (PSDB-SP), 
entre outros.

2015| FENTEC, ATABRASIL e OITEC: campanha oficial............................................................................. 
Manifestação pública de diversos parlamentares

Campanha oficial da FENTEC, ATABRASIL e OITEC pela criação do conselho próprio 

Paulão (PT-AL)

DIVULGAÇÃO

Padre João (PT-MG)

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Deputados federais que se 
manifestaram publicamente nos 
boletins informativos da campanha

DIVULGAÇÃO DIVULGAÇÃO DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO DIVULGAÇÃO DIVULGAÇÃO DIVULGAÇÃO
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Valmir Prascidelli 
(PT-SP) 

Roberto de Lucena 
(PV-SP)

Marco Maia 
(PT-RS)

No dia 4 de maio de 2016 o 
governo federal encami-
nhou o PL nº 5179/2016 

para a apreciação da Câmara dos 
Deputados, com o apoio do ministro 
do Trabalho e Previdência Social, 
Miguel Rossetto. Em seguida a im-
portância da proposta foi ratificada 
pelo ministro Ronaldo Nogueira, 
por meio de Nota Técnica do MTE 
– Ministério do Trabalho e Emprego.

Em 30 de novembro o projeto 
foi aprovado por unanimidade na 
CTASP – Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, 
com relatório favorável da deputada 
federal Flávia Morais (PDT-GO).

Em 17 de maio de 2017 o pro-
jeto foi aprovado, novamente por 
unanimidade, na CFT – Comissão 
de Finanças e Tributação, com rela-
tório favorável do deputado federal 
Mauro Pereira (PMDB-RS).

2016
      a
2017

|
PL nº 5179/2016: aprovação unânime em 
três comissões da Câmara dos Deputados 
..................................................................
Audiência pública extraordinária na CCJC 

DIVULGAÇÃO DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO DIVULGAÇÃO

Outros deputados federais que se mostraram 
favoráveis à criação do conselho

André Moura 
(PSC-SE)

DIVULGAÇÃO

Alceu Moreira 
(PMDB-RS)

DIVULGAÇÃO

Espiridião Amin 
(PP-SC)

Vanderlei Macris 
(PSDB-SP)

DIVULGAÇÃO

Ministro Miguel Rossetto: apoio no encaminhamento do PL nº 5179/2016 à Câmara dos Deputados

DIVULGAÇÃO

Ministro Ronaldo Nogueira: ratificação da importância do PL nº 5179/2016 por meio de Nota Técnica

DIVULGAÇÃO

Em 24 de agosto de 2017, numa 
verdadeira comprovação de força e 
união da categoria, os técnicos prati-
camente tomaram todos os assentos 
destinados aos visitantes durante a 
audiência pública extraordinária re-

quisitada pelo deputado federal Espe-
ridião Amin (PP-SC) para debate do 
PL nº 5179/2016, marcada por dis-
cursos das principais lideranças do 
movimento. “Nós lutaremos com 
unhas e dentes por nosso conselho 
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próprio, porque está na hora de 
recuperarmos tudo que perdemos, 
sendo discriminados e impedidos de 
exercer dignamente nosso exercício 

Votação do PL nº 5179/2016 na CTASP; ao 
lado, a relatora Flávia Morais (PDT-GO)

DJAIR BASÍLIO

– Comissão de Constituição e Jus-
tiça e de Cidadania, a principal co-
missão da Câmara dos Deputados, 
com relatório do deputado federal 
Giovani Cherini (PR-RS).  

Após a tramitação na Câmara dos 
Deputados e a elaboração da Redação 
Final pelo deputado federal Capitão 
Augusto (PR-SP), o PL 5179/2016 foi 
encaminhado à SF-SEADI – Secretaria 
de Atas e Diários do Senado Federal 
e lida em plenário. Em seguida, foi 
aberta uma consulta pública para co-
nhecer a opinião da população sobre o 
PLC nº 145/2017, número pelo qual o 
projeto passou a tramitar na nova casa. 

Articulada com o objetivo de an-
tecipar à chegada do projeto no Sena-
do Federal, no dia 7 de novembro de 
2017 os representantes técnicos, jun-
tamente com o deputado federal Gio-
vani Cherini (PR-RS) e dirigentes da 
CONIF – Conselho Nacional das Ins-
tituições da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica, 
participaram de uma audiência com o 
senador Edison Lobão (PMDB-BA). 
Pela FENTEC compareceram os 
diretores Ricardo Nerbas, represen-
tando também a OITEC; Gilberto 
Takao Sakamoto, também diretor do 
SINTEC-SP; e Luzimar Pereira da Sil-
va, que também preside o SINTEC-DF 
– Sindicato dos Técnicos Industriais 
do Distrito Federal. Destaque, ainda, 
para o diretor do SINTEC-MA – Sin-
dicato dos Técnicos Industriais do 
Maranhão, José Alvaro Costa.

Reunião na EMATER-MG, com a presença do 
deputado federal Rodrigo Pacheco (PMDB-MG)

JD MORBIDELLI

Audiência pública extraordinária na CCJC para debate do PL nº 5179/2016

JD MORBIDELLI

Capitão Augusto (PR-SP): relator da Redação 
Final do PL nº 5179/2016

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

profissional”, discursou Wilson Wan-
derlei Vieira.

No dia 4 de setembro de 2017, 
o deputado federal Rodrigo Pacheco 
(PMDB-MG) participou de uma reu-
nião na EMATER-MG – Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural 
do Estado de Minas Gerais com o 
também parlamentar Giovani Cherini 

Votação do PL nº 5179/2016 na CFT; ao lado, 
o relator Mauro Pereira (PMDB-RS)

DIVULGAÇÃO

(PR-RS), além de Wilson Wanderlei 
Vieira, presidente da FENTEC; Carlos 
Dinarte Coelho, secretário nacional da 
ATABRASIL; Nilson da Silva Rocha, 

presidente do SINTEC-MG – Sindica-
to dos Técnicos Industriais de Minas 
Gerais; Ely Avelino, presidente do 
SINTAMIG – Sindicato dos Técnicos 
Agrícolas do Estado de Minas Gerais; 
e Vitório Alves Freitas, gerente regio-
nal da empresa. 

Finalmente, em 20 de setembro 
de 2017 o projeto também foi apro-
vado por unanimidade na CCJC 

JD MORBIDELLI

Giovani Cherini (PR-RS): relator do 
PL nº 5179/2016 na CCJC
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Em 27 de fevereiro de 2018 o 
PLC nº 145/2017 foi apro-
vado na CRA – Comissão 

de Agricultura e Reforma Agrária, 
com parecer favorável do senador 
Lasier Martins (PSD-RS) sob a 

2018| PLC nº 145/2017: aprovação na CRA  
............................................................................. 
Sanção presidencial da Lei nº 13.639/2018 e 
publicação no DOU

Lasier Martins (PSD-RS): relator do 
PLC nº 145/2017 na CRA

AGÊNCIA SENADO

DIVULGAÇÃO

Lei nº 13.639/2018: concretização de um ciclo político e o início de uma nova época para os técnicos

diente do Senado Federal remeteu 
um ofício ao ministro-chefe da 
Casa Civil, Eliseu Padilha, encami-
nhando a Mensagem nº 12/2018 
ao presidente da República. 

Para colocar um fim à expectativa 
dos técnicos, no dia 26 de março o 
presidente Michel Temer sancionou 
a Lei nº 13.639/2018 criando duas 
autarquias distintas: Conselho Federal 
e Regionais dos Técnicos Industriais, 
e Conselho Federal e Regionais dos 
Técnicos Agrícolas. No dia seguinte, 
a decisão foi publicada no DOU 
– Diário Oficial da União [Edição 59 – 
Seção 1 – Página 1]. 

Dia da aprovação do PLC nº 145/2017 no plenário do Senado Federal
DIVULGAÇÃO

Michel Temer: presidente da República Eliseu Padilha: ministro-chefe da Casa Civil 

DIVULGAÇÃODIVULGAÇÃO

justificativa de que a constituição 
do conselho concretiza uma rei-
vindicação histórica dos técnicos e 
não acarreta em nenhum impacto 
fiscal aos cofres públicos. Graças 
ao apoio e à mobilização da sena-
dora Rose de Freitas (PODE-ES), 

no dia seguinte o projeto entrou 
em pauta para votação no ple-
nário do Senado Federal, sendo 
aprovado e encaminhado à sanção 
presidencial.

No dia 6 março de 2018 a 
SF-SEXPE – Secretaria de Expe-

Rose de Freitas (PODE-ES): mobilização 
política para o PLC nº 145/2017 entrar 

em pauta no plenário do Senado Federal

DIVULGAÇÃO
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A partir da sanção pre-
sidencial da Lei nº 
13.639/2018, o Sistema 

CONFEA/CREA tem um prazo 
de até 90 dias para efetuar a tran-
sição administrativa à nova autarquia, 
conforme exposto no artigo 32.  Nesse 
período, os técnicos continuam com 
seus registros válidos junto aos CREAs 
– Conselhos Regionais de Engenharia 
e Agronomia de seus respectivos esta-
dos, e devem cumprir normalmente 

suas responsabilidades para o exercício 
profissional, como pagamento das 
anuidades, emissão de ART – Ano-
tação de Responsabilidade Técnica 
e solicitação da CAT – Certidão de 
Acervo Técnico.

De acordo com o artigo 34 da refe-
rida lei, caberá à CNPL, em articulação 
com as federações, os sindicatos e as as-
sociações técnicas, coordenar o primei-
ro processo eleitoral para a composição 

Próximos
    passos 

| Transição administrativa e 
coordenação do processo eleitoral 

DISTRIBUIÇÃO DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS E 
AGRÍCOLAS POR REGIÃO E ESTADO

Fonte: Sistema CONFEA/CREA – Abril/2018

ESTADOS TÉCNICO

AC 2.555

AL 10.347

AM 24.565

AP 4.135

BA 125.567

CE 26.290

DF 25.697

ES 58.120

GO 27.717

MA 26.960

MG 142.057

MS 12.692

MT 24.645

PA 60.440

PB 9.590

PE 45.975

PI 9.877

PR 48.595

RJ 376.025

RN 27.550

RO 8.465

RR 2.710

RS 96.560

SC 49.672

SE 15.170

SP 401.637

TO 6.662

TOTAL: 1.670.275

ESTIMATIVA DO NÚMERO DE 
TÉCNICOS POR ESTADO QUE 

SERÃO BENEFICIADOS 
COM A CRIAÇÃO DO CONSELHO
1.670.275 TÉCNICOS

da diretoria no prazo de até seis meses. 
A criação do Conselho Federal 

e Regionais dos Técnicos Industriais 
e Agrícolas constitui um momento 
histórico para o país, pois beneficiará 
mais de 1,6 milhões de técnicos. Além 
disso, inicia-se um novo ciclo, com li-
berdade e autonomia profissional, va-
lorização, respeito à Lei nº 5.524/1968 
e Decreto nº 90.922/1985 e, sobretu-
do, segurança à sociedade. 

Estimativa do número de técnicos que serão beneficiados com o conselho próprio
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Obrigado, “padrinho” 
dos técnicos

Reprodução fiel da entrevista do então 
deputado estadual Giovani Cherini, publicada 
pela Revista da FENTEC em 2007

Revista da FENTEC 
[Edição 33 – 

Junho/2007 – 
Páginas 24 e 25]



19Nota da Redação: Reprodução original da entrevista, 
respeitando a linha editorial da Revista da FENTEC na época
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Lei nº 13.639/2018: para 
conhecimento e consulta

Íntegra da lei que cria o Conselho Federal e Regionais 
dos Técnicos Industriais e Agrícolas, publicada no 
DOU em 27 de março de 2018
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M
E

M
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R
IA Vivos na memória 

e no coração

Técnicos que desempenha-
ram um importante papel 
em suas respectivas áreas 

de atuação profissional, exímios di-
retores de entidades – associações, 
sindicatos, federações –, e expressivos 
participantes nas principais con-
quistas do movimento. Entre elas, a 
regulamentação profissional, garantida 
pelo Decreto nº 90.922/1985 e a 

Lei nº 5.524/1968; e a criação do Con-
selho Federal e Regionais dos Técnicos 
Industriais e Agrícolas, com a sanção 
presidencial da Lei nº 13.639/2018. Infe-
lizmente o destino não permitiu que eles 
vivessem o bastante para ver esse sonho 
realizado, mas são dignos e merecedores 
de todas as honras e agradecimentos. 

Em homenagem a esses notáveis 
companheiros de luta, a FENTEC 

– Federação Nacional dos Técnicos 
Industriais, em nome dos SINTECs 
– Sindicatos dos Técnicos Industriais 
e demais entidades que integram o 
movimento dos técnicos, solicita um 
minuto de silêncio em suas memórias; 
afinal, eles fizeram, fazem e sempre 
farão parte dos corações de todos que 
tiveram a oportunidade de conhecê-
los e acompanhar seus trabalhos em 
favor da categoria.

Homenagem póstuma aos companheiros que 
colaboraram com a criação do conselho próprio

Técnico em Eletrotécnica  
 31/03/1924  23/03/2016

ALCEU ROSOLINO

Técnico em Edificações  
 04/01/1959  19/04/2007

LUIS HENRIQUE TONIATO

Técnico em Eletrotécnica  
 07/06/1928  27/12/2004

ARLINDO PAIVA

Técnico em Eletrotécnica  
 13/03/1953  10/02/2014

MARUSAN BEZERRA LIMA

Técnico em Eletrotécnica  
 18/11/1937  07/03/2014

ALDO MARTINS

Técnico em Edificações   
 24/09/1952  29/03/2018

MARCOS ANTONIO BORGES

Técnico em Eletrônica 
 19/10/1934  16/04/2005

SÉRGIO LUIZ CHAUTARD

Técnico em Eletrotécnica 
 31/10/1953  21/10/2016

ROBERTO SANTOS SAMPAIO

FOTOS: DIVULGAÇÃO

Técnico em Eletrotécnica  
 23/01/1934  17/04/2005

ODIL PORTO

Um minuto de silêncio: técnicos 
dignos de honras e agradecimentos



*GRCSU
GUIA DE RECOLHIMENTO DA 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA
SISTEMA DE EMISSÃO ONLINE

Desenvolvido pela FENTEC, o sistema operacional de emissão 
online da GRCSU – Guia de Recolhimento da Contribuição 
Sindical Urbana está à sua disposição! 

Lembramos que nos estados brasileiros onde não há SINTECs, 
a contribuição sindical deverá ser recolhida em favor da 
própria federação, no site www.fentec.org.br. 

SINTEC-AM
SINTEC-MA

SINTEC-CE

SINTEC-AL

SINTEC-DF

SINTEC-GO

SINTEC-ES

SINTEC-PR

SINTEC-SC

SINTEC-MG

SINTEC-MS

SINTEC-MT

SINTEC-PE
SINTEC-PI

SINTEC-RN

SINTEC-SE

SINTEC-RJSINTEC-SP

SINTEC-RS

SINTEC-PB

SINTEC-RR

FENTEC Federação Nacional dos Técnicos Industriais

Todos os SINTECs 
– Sindicato dos Técnicos 
Industriais podem 
contar com o auxílio, a 
assistência e a orientação 
da FENTEC no trabalho de 
representação sindical em 
seus respectivos estados.

Alguns dos recursos que a 
FENTEC disponibiliza:  

• Assistência jurídica

• Orientação nas negociações coletivas 

• Assessoria de comunicação 

• Orientação para regularização sindical junto ao Ministério do Trabalho

• Distribuição de recursos oriundos das negociações coletivas 

• Participação em eventos voltados para a valorização dos técnicos 

• Suporte operacional para recolhimento da contribuição sindical *




